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ATA DA 2
a
. (SEGUNDA) SESSÃO, ORDINÁRIA, DO QUARTO ANO 

LEGISLATIVO DA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA PELA CÂMARA DE 

VEREADORES DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ.  

 

Em doze de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (12/02/2024), reuniu-se o Plenário da 

Câmara Municipal de Vereadores de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF nº. 01.040.648/0001-54, em sua sede, sito: Avenida Iguaçu, 098, 

Centro, nesta Cidade, para Sessão Ordinária, estando presentes os Vereadores: Adelir 

Badziak (MDB), Adriana Pens Fagundes (PSD), Alencar Jose Luchtenberg (PSD), Andrey 

Herculano (PSD), Ezequiel do Nascimento (PODE), José Danillo Locks (PSD), José 

Ivonei Boger (PSD), Nilson Jose Formaio (PSD) e Valdemir Boger (PSD). No horário 

regimental, o Presidente José Ivonei Boger deu início à sessão com a oração ao Divino 

Espírito Santo e declarou abertos os trabalhos. No Expediente do Dia: Leitura da Ata da 

Sessão anterior. Em discussão: sem manifestos. Em votação: aprovada por todos os 

Vereadores. Leitura do Ofício nº 30/2024, do Executivo Municipal, encaminhando Projeto 

de Lei. Leitura dos Pareceres das Comissões Permanentes do Legislativo aos Projetos de 

Leis nº 02 e 03, de 2024. Leitura do Edital de Convocação de Audiência Pública Nº 

01/2024, do Legislativo Municipal. Na Ordem do Dia: Leitura do Projeto de Lei nº 

02/2024, do Executivo Municipal, que dispõe: “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar 

abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento geral do Município de Nova 

Esperança do Sudoeste, para o Exercício Financeiro de 2024”. Em discussão: Os 

Vereadores Alencar Jose Luchtenberg, Adriana Pens Fagundes, Jose Danillo Locks, Nilson 

Jose Formaio e o Presidente na forma regimental, discutiram a matéria manifestando votos 

favoráveis; o Projeto de Lei visa abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 

vigente proveniente do Excesso de Arrecadação e será utilizada em obras de pavimentação 

poliédrica e asfáltica de vias rurais e urbanas, conclusão de obras de perfuração de poço 

artesiano, ampliação e reforma do Estádio Municipal, conclusão de reformas de postos de 

saúde e aquisição de veículos. Em votação foi aprovado por unanimidade de votos, 

primeiro turno de votação. Leitura do Projeto de Lei nº 03/2024, do Executivo Municipal, 

que dispõe: “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento vigente”. Em discussão: manifestos dos Vereadores Alencar 

Jose Luchtenberg  e Nilson Jose Formaio, favoráveis a abertura de Crédito, conforme  
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autorização de Contratação de Operação de Crédito, Lei Municipal nº. 1140, de 15 de 

agosto de 2023, para   execução de pavimentação asfáltica em vias do perímetro urbano. 

Em votação: aprovado por unanimidade em primeiro turno de votação. Nas Explicações 

Pessoais dos Vereadores inscritos:  pronunciamentos na seguinte ordem: Vereador 

Ezequiel do Nascimento; após, o Vereador Valdemir Boger dispensou o uso da palavra e 

solicitou licença e deixou o Plenário; Vereador Jose Danillo Locks também dispensou o 

uso da Explicação Pessoal. Vereador Adelir Badziak fez pedidos de instalação de abrigo de 

pontos de ônibus para os alunos em locais estratégicos; também solicitou instalação de 

redutores de velocidade próximo da sede da Comunidade de Novo Horizonte. Em seguida 

os pronunciamentos dos Vereadores Alencar Jose Luchtenberg  e Nilson Jose Formaio. O 

Presidente fez seu pronunciamento abordando os assuntos tratados na Sessão e relatou do 

andamento de obras, também cumprimentou a gerência da Copacol, unidade de Rio 

Gavião, pelo início das atividades. Nada mais havendo a tratar, agradeceu a todos e 

declarou encerrada a Sessão. Demais pronunciamentos encontram-se na Ata Eletrônica. 

Plenário Vereador José Luchtemberg, Câmara Municipal de Vereadores de Nova 

Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná. Após aprovada, segue assinada.   

 

Jose Ivonei Boger                                                                                     Adelir Badziak  

Presidente                                                                                                  Primeiro-Secretário 


